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Advogado Lenio Rodrigues Cunha(OAB: MG
96247)

Agravado(s) Tributare Gestao e Consultoria
Tributaria Ltda. e outros

Advogado Magnus Brugnara(OAB: MG   96769)

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. MEAÇÃO. A

meação das esposas dos executados não poderá ser preservada na

hipótese em que não fique comprovado nos autos que a dívida

contraída por eles, inclusive na condição de sócios de empresa

também executada, não resultou em seu benefício. Conforme

conhecido brocardo utilizado em direito processual, "O ordinário se

presume e o extraordinário se prova".

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, por maioria de votos,

deu-lhe provimento para determinar o prosseguimento da execução

com penhora de bens das esposas dos executados, Senhoras

Carolina Mendes Marinho Brugnara e Marília Medeiros Resende,

vencida a Exma. Desembargadora Revisora que negava provimento

ao apelo; custas, pelos executados, no importe de R$44,26.
Processo Nº AP-0002203-69.2012.5.03.0077

Processo Nº AP-02203/2012-077-03-00.1

Complemento Vara do Trabalho de Teofilo Otoni

Relator Des. Joao Bosco Pinto Lara

Agravante(s) Patricia Pereira Tolentino

Advogado Michel Pereira de Oliveira(OAB: MG
144832)

Advogado Celso Soares Guedes Filho(OAB: MG
45383)

Agravado(s) Somar Combustiveis Ltda.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. Não há como determinar a

expedição de ofícios a diversos órgãos visando a investigação a

existência de bens de propriedade da executada, que não teriam

sido incluídos no plano de recuperação judicial, tendo em vista que

foi expedida certidão de habilitação de crédito da exeqüente nos

autos  do processo de recuperação judicial.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição da exequente; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento; custas pela exequente, isenta.

Belo Horizonte, 25 de maio      de 2018

Vitor Hugo Silva Valente

Diretor(a) de Secretaria da 9a. Turma do TRT da 3a. Regiao

______________________________________________________

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA NONA TURMA

 Ata da Sessão Ordinária da 9a. Turma, realizada no dia 21 maio de

2018, com início às 13h30min e término às 17h30min.

 Presentes os Exmos. Desembargador João Bosco Pinto Lara

(Presidente, em exercício), Desembargadora Maria Stela Álvares da

Silva Campos, Desembargador Rodrigo Ribeiro Bueno, Juiz

Convocado Vicente de Paula Maciel Júnior (vinculado) e Juiz

Convocado Ricardo Marcelo Silva (substituindo o Exmo.

Desembargador Ricardo Antônio Mohallem, em férias regimentais).

 Procurador do Trabalho: Dr. Dennis Borges Santana.

 Secretário: Vitor Hugo Silva Valente.

 O Exmo. Presidente, declarando abertos os trabalhos,

cumprimentou os presentes e, de plano, deu boas-vindas ao Exmo.

Desembargador Rodrigo Ribeiro Bueno, novo integrante da Nona

Turma e nomeado para o cargo por merecimento.

 O Exmo. Presidente ainda registrou voto de pesar pelo falecimento

do Exmo. Desembargador aposentado Antoninho Vieira de Brito,

com o qual conviveu ainda na juventude perante o antigo Tribunal

de Alçada de Minas Gerais.

 Aos registros, aderiram os demais Magistrados, o Procurador do

Trabalho e os advogados presentes, estes representados pelo

advogado Eduardo Vicente Rabelo Amorim.

 Prosseguindo os trabalhos, foram apregoados e julgados os

processos físicos, com os seguintes resultados:

00003-2018-136-03-00-2 AIAP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Instrumento em Agravo de Petição

de CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA/MG

00135-2015-009-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e provido

Conhecido o recurso de CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA

ESCOLA DE MINAS GERAIS - CIEE/MG e provido

Prejudicado(s) o(s) Recurso Ordinário de ANA FLAVIA PEREIRA

DA COSTA

00462-2013-095-03-00-0 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de MARIA

ELIZABETH DE SOUSA

00541-2009-107-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de CAIXA VICENTE DE

ARAUJO DE ASSISTENCIA AOS FUNCIONARIOS DO GRUPO

FINANCEIRO MERCANTIL DO BRASIL

Não acolhidos os Embargos de Declaração de BANCO

MERCANTIL DO BRASIL S.A.

00681-2015-034-03-00-1 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de FLAVIO REIS

00697-2011-097-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de USINAS SIDERURGICAS DE MINAS

GERAIS S.A. - USIMINAS e não provido

00723-2012-138-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (AGU) e provido

00731-2013-054-03-00-3 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de GERDAU ACOMINAS

S.A.

Acolhidos os Embargos de Declaração de GERALDO MAGELA

BUENO

01324-2007-107-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e não provido

01474-2014-136-03-00-4 AP

Conhecido o recurso de GENADIR MORAIS MOREIRA e não

provido

01521-2008-039-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e não provido

01636-2014-014-03-00-9 RO
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Conhecido o recurso de ENUZIA CRISTINA RIBEIRO PEREIRA e

provido

01916-2014-048-03-00-4 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de ELETROSOM S.A.

01962-2011-024-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de MARCILIO ESTEVES COIMBRA e provido

02203-2012-077-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de PATRICIA PEREIRA TOLENTINO e não

provido

- sustentação oral nos processos físicos:

Juliana Maria Cunha Reis ( 00135-2015-009-03-00-0 RO)

 Prosseguindo os trabalhos, determinou Sua Excelência o pregão

dos processos eletrônicos, cujos registros e resultados encontram-

se gravados no respectivo sistema do PJe-JT deste Tribunal.

 O Exmo. Presente agradeceu a presença e a participação do

Exmo. Juiz Convocado Vicente de Paula Maciel Júnior, em virtude

do encerramento de sua atuação como integrante da Nona Turma.

	Finalmente, foi aprovada a ata da sessão anterior, dispensada sua

leitura.

      Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Desembargador

Presidente encerrou a Sessão.

                      Vitor Hugo Silva Valente

            Secretário da 9a. Turma do TRT da 3a. Região, ad

referendum do Exmo. Desembargador Presidente.

Pauta

Pauta de Julgamento

PAUTA  DE  JULGAMENTO  PARA  A  SESSÃO ORDINÁRIA DA

NONA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO, A SER

REALIZADA  NO

DIA          04    DE  JUNHO  DE  2018,     ÀS    13:30 HORAS, NA

AVENIDA  GETÚLIO  VARGAS,      N.      225,       8º       ANDAR,

PLENÁRIO 2, FUNCIONÁRIOS,   BELO HORIZONTE.

Relator: Des. Joao Bosco Pinto Lara

Revisor: Des. Rodrigo Ribeiro Bueno
Processo Nº RO-0001468-71.2011.5.03.0109

Processo Nº RO-01468/2011-109-03-00.1

Complemento 30a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Relator Des. Joao Bosco Pinto Lara

Recorrente(s) Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

Advogado Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: MG  107878)

Recorrente(s) Bruno Jose Elias Mendes de Souza

Advogado Saulo Alcantara Oliveira de
Sousa(OAB: MG  134057)

Advogado Marcello Coelho Lopes dos Reis(OAB:
MG  122006)

Recorrido(s) os mesmos e

Recorrido(s) PH Servicos e Administracao Ltda.

Advogado Lauro Antonio Calenzani(OAB: MG
48826)

Relator: Des. Joao Bosco Pinto Lara

Revisor: Juiz Convocado Marcio Jose Zebende
Processo Nº AP-0000134-90.2015.5.03.0099

Processo Nº AP-00134/2015-099-03-00.1

Complemento 2a. Vara do Trab.de Gov. Valadares

Relator Des. Joao Bosco Pinto Lara

Agravante(s) Claro S.A.

Advogado Roberto Marcio Tamm de Lima(OAB:
MG   51755)

Agravado(s) Ricardo Silva Nascimento

Advogado Danielle Negreiros Cezario(OAB: MG
147002)

Agravado(s) Lider Telecom Comercio e Servicos em
Telecomunicacoes S.A.

Advogado Bruno Salgado Salomao(OAB: MG
98875)

Processo Nº RO-0000377-83.2015.5.03.0018
Processo Nº RO-00377/2015-018-03-00.5

Complemento 18a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Relator Des. Joao Bosco Pinto Lara

Recorrente(s) Vallourec Tubos do Brasil S.A.

Advogado Hudson Fernando Couto(OAB: MG
63493)

Advogado Julio Cesar de Paula Guimaraes
Baia(OAB: MG  101435)

Recorrente(s) Silenio Soares de Melo

Advogado Ricardo Emilio de Oliveira(OAB: MG
43170)

Recorrido(s) os mesmos

Processo Nº AP-0001284-03.2013.5.03.0059
Processo Nº AP-01284/2013-059-03-00.1

Complemento 1a. Vara do Trab.de Gov. Valadares

Relator Des. Joao Bosco Pinto Lara

Agravante(s) Realma Manutencao e Servicos Ltda.

Advogado Ana Theresa de Assis Barros(OAB:
MG  101075)

Advogado Herlom Carlos da Fonseca
Chaves(OAB: MG  105639)

Agravado(s) SETHAC Sindicato dos Empregados
em Turismo Hospitalidade Asseio e
Conservacao do Norte de Minas -MG

Advogado Maria Jose Mageste Vieira e
Silva(OAB: MG   98288)

Processo Nº RO-0001580-54.2014.5.03.0135
Processo Nº RO-01580/2014-135-03-00.1

Complemento 3a. Vara do Trab.de Gov. Valadares

Relator Des. Joao Bosco Pinto Lara

Recorrente(s) Flavio de Lacerda Costa

Advogado Jose Soares de Amorim(OAB: MG
82345)
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